
 

 

 

 
 

 

 

 

 

                                                      

                    

                                                               

                                                                                                                                         Nº : 

                                                                                                    INDICAÇÃO                     085/06                                                         
                                                                                  
 

 

                 VANILDO CATARINO CEBALHO                                                        PT  

                                                                 
                                                                                                                , Senhores Vereadores:  

 

INDICA A NECESSIDADE URGENTE DE IMPLANTAÇÃO 
DE CAIXA ELETRÔNICO DO BANCO DO BRASIL, NA 
SEDE DO MUNICÍPIO. 

 
   O Vereador que esta subscreve, no uso de suas legais 

atribuições, com Fulcro no Artigo 293 do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à Mesa, 
depois de ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado Expediente 
Indicatório ao Exm.º Sr. JOSÉ SERAFIM BORGES - DD. PREFEITO MUNICIPAL, com cópia, ao 
ao Ilmo.º Sr. RENATO JOSÉ ARAUJO BARBOSA - MD. SUPERINTENDENTE REGIONAL DO 
BANCO DO BRASIL, mostrando-lhes a necessidade urgente de implantação de CAIXA 
ELETRÔNICO DO BANCO DO BRASIL, na sede deste município.  

 
 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 17 de 
Agosto de 2006.  
 

 

 

 

Vanildo Catarino Cebalho 
Vereador 

 

 

 
 

                                                         
  

 

 

 

 



 

     

 

 

 

 

 

   

                                                                                                                                                                                    

Nº: 

                                                                                             JUSTIFICATIVA                        085/06                                                         

                                                

 
 

 

                 VANILDO CATARINO CEBALHO                                                        PT  
 

 
 

J U S T I F I C A T I V A  

 

                        Prezados Senhores: 
 

Há tempo a comunidade de Porto Esperidião é servida com um Posto de 
Atendimento do Banco do Brasil, que, embora tenha limite de saque, não fornecimento de talonários de 
cheque ou mesmo abertura de contas correntes, ainda é de grande utilidade para os usuários.  

 

Ocorre que há necessidade de ampliação dos serviços bancários oferecidos pelo 
Posto de Serviços desta instituição bancária em Porto Esperidião, vez que são inúmeros os correntistas 
aqui residentes, além dos servidores públicos estaduais que recebem os vencimentos através do referido 
Banco. 

 
Para atendimento da crescente demanda de usuários e correntistas do Banco do 

Brasil há necessidade de instalação de um Caixa Eletrônico na sede deste município.  
 
O Caixa Eletrônico oferecerá os serviços não prestados pelo Posto de 

Atendimento, e evitará que os usuários e correntistas tenham que se deslocar a Mirassol d´Oeste, 
melhorando, inclusive o atendimento daquela agência.  

 
  

Diante do exposto, solicitamos de V. Excelências, especial empenho no sentido da 
buscar a implantação de Caixa Eletrônico do Banco do Brasil, na sede deste município.  
 

 PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 17 de 
Agosto de 2006.  
 

 

 

Vanildo Catarino Cebalho 
Vereador 
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